
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO
PORTARIA N.º 273/2023/SGP - Manaus, 25 de abril de 2023.

Designa Técnicos Responsáveis na área de Saúde no âmbito
do TRT da 11ª Região.

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª
REGIÃO, no exercício da Presidência, Desembargador do Trabalho LAIRTO JOSÉ VELOSO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o atendimento às normas da vigilância sanitária,

CONSIDERANDO o MEMO N.º 029/2023-DG-COORDENADORIA DE SAÚDE,

protocolado sob o E-SAP DP-5055/2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar os Técnicos Responsáveis na área de Saúde no âmbito do TRT da 

11ª Região, conforme segue:

ÁREA MÉDICA

- KARLA CRISTINA SILVA PETRUCCELLI ISRAEL- Analista Judiciário-Apoio

Especializado (Medicina-Clínica Médica), CRM-AM 2704,  - responsável técnico - área médica; 

- ANTONIO EDME DA COSTA PEDROSO- Analista Judiciário-Apoio

Especializado (Medicina-Otorrinolaringologia), CRM-AM 3301, - responsável técnico - área

médica (substituto);

ÁREA ODONTOLÓGICA

- WLADIMIR FRANCO DE SÁ BARBOSA - Analista Judiciário-Apoio
Especializado (Odontologia), CRO-AM 1269, - responsável técnico - área odontológica;
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Art. 2º Os Técnicos Responsáveis, supramencionados, participarão de reuniões na
VISA-Manaus; emitirão relatórios de responsabilidade técnica (RT), conforme Portaria MS
nº.453/1998; assinarão pedidos de autorização para emissão de receituário de controle especial e,
terão outras atribuições inerentes à fiscalização sanitária.

Art. 3º Revogar a PORTARIA Nº 382/2018/SGP, de 31/07/2018.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Assinado Eletronicamente
LAIRTO JOSÉ VELOSO
Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente do TRT da 11ª
Região,

no exercício da Presidência
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